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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CCV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 30/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VIII
CONSULTAS E OUTROS PAPÉIS I

Quanto ao documento 045.

Oriundo do(a):

Sínodo Leste de São Paulo.

Ementa:

Consulta sobre Sustento de Pastores sem campo.

Considerando:

1. Que a situação de "pastor sem campo" não é contemplada na CI-IPB;
2. Que pelo Art. 88, é prerrogativa do presbitério, designar onde os ministros devem
trabalhar (alínea "a" e "d"), e também "velar para que os ministros se dediquem
diligentemente ao cumprimento de sua sagrada missão" (alínea "e");
3. Que pelo Art. 133, na designação de pastores deve-se atender à preferência do
ministro, "quando esta não colidir com os interesses da Igreja".

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Responder ao Presbitério consulente que, nos termos do Art. 88 alínea "a" e "d" da
CI-IPB, é responsabilidade do Presbitério a designação de campo para seus pastores,
bem como o sustento do pastor-evangelista.
2. Orientar os Presbitérios que envidem todos os esforços possíveis na busca de campo
para os seus obreiros, entrando em contato com outros presbitérios e juntas
missionárias; 
3. Informar também que o sustento do pastor está restrito ao previsto nos artigos 35, 37
e 41.
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Sala das Sessões, 30 de Março de 2012.

Relator: Rev. Saulo Pereira de Carvalho
Sub-relator: Rev. ROBERVAL GÓIS
Membros: Presb. Belmiro José Mariano Heringer, Rev. João Dílson de Oliveira
Outeiro.
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